
GOVERNO

(41) 3614-1691 Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702080 - Centro - Araucária - PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5515/2025 | PROCESSO Nº 52800/2025

Araucária, 29 de setembro de 2025.
Ao Senhor
Leandro Andrade Preto
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 52800/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  52800/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,
conforme  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  a  Superintendência  de
Transporte  Coletivo (STC)  recebeu e  analisou a  solicitação,  concluindo que existem três  paradas  de
ônibus próximas à Escola Balbina, localizadas a 130, 171 e 173 metros de distância, respectivamente.
Além  disso,  verificou-se  que  duas  linhas  atendem  às  imediações  da  instituição  (Linhão  01  e
Hortência),  o  que  garante  a  cobertura  do  transporte  coletivo  no  entorno.  Ressalta-se,  ainda,  o
disposto no art.  16,  inciso VIII,  do Decreto nº  33.420/2019,  segundo o qual  é  direito  do usuário  do
transporte  coletivo  “ter  serviço  à  sua  disposição  no  máximo  a  800  metros  do  respectivo  local  de
origem, no quadro urbano do município,  conforme a densidade demográfica exigir”.  Considerando,
entretanto,  que  o  bairro  Campina  da  Barra  possui  grande  extensão  territorial,  reconhece-se  que
podem  existir  pontos  específicos  de  difícil  acesso,  nos  quais  não  haja  linha  que  passe  nas
proximidades da Escola Balbina, dificultando o deslocamento dos estudantes. Nessas situações, torna-
se  necessário  que  a  demanda  seja  apresentada  de  forma  mais  precisa,  possibilitando  estudos
técnicos voltados à avaliação de alternativas para o atendimento adequado. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ROBISON RICARDO FURMAN
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